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Artigo 29.º
Menção de apoio

Em todos os trabalhos realizados com os apoios previstos neste Re-
gulamento deve ser expressa a menção de apoio financeiro do IHMT, e 
ou de fundos comunitários, quando aplicável.

Artigo 30.º
Casos omissos

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos, tendo em 
atenção os princípios e as normas constantes da Lei n.º 40/2004, de 18 
de Agosto, e outras disposições nacionais ou comunitárias aplicáveis.

Artigo 31.º
Alterações

As alterações ao presente Regulamento serão aprovadas pelo Conselho 
Directivo do IHMT e só entrarão em vigor após a devida aprovação pela 
FCT e publicação no Diário da República.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical, em 2010 -03 -04. — O Di-
rector, Professor Doutor Paulo Ferrinho.
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 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Despacho (extracto) n.º 4343/2010
Considerando o disposto n.º 2 e 3 da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
relativamente à renovação da comissão de serviço dos titulares dos 
cargos de direcção intermédia;

Considerando que Acácio de Almeida Santos corresponde ao perfil 
pretendido para prosseguir as atribuições e os objectivos do cargo de 
Secretário do ISCSP e que o mesmo detém a experiência e características 
especificamente adequadas ao exercício do cargo em apreço:

1 — Por despacho por mim proferido, em 17/02/2010, é renovada a 
comissão de serviço do Secretário do ISCSP, Acácio de Almeida Santos, 
por mais três anos.

2 — A presente renovação produz efeitos a 3 de Maio de 2010.
ISCSP, 17 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Prof. Cat. João 

Abreu de Faria Bilhim.
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 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 5112/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de dois postos de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal do IST, para a área de edição universitária de publicações 
técnico -científicas.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, por despacho 
do Presidente do IST, de 12 de Fevereiro de 2010, proferido no uso de 
competência delegada pelo Despacho Reitoral, n.º 20602/2009, pu-
blicado no D.R., 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009, se encontra aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado através de contrato de 
trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de dois 
postos de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico 
da carreira geral de técnico superior, na área da edição universitária de 
publicações técnico -científicas, segundo os seguintes perfis:

Perfil 1 — Produção editorial (um posto de trabalho)
Perfil 2 — Divulgação e distribuição editoriais (um posto de tra-

balho)

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, e a Portaria n.º 83 — A/2009, de 22 de Janeiro.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 — A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a 

inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria. O presente pro-
cesso assume a forma de procedimento concursal comum, constituindo-
-se reserva de recrutamento no organismo para todos os candidatos 
aprovados e não contratados, válido pelo prazo de 18 meses, nos termos 
do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa) ou Campus do Taguspark 
(Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo).

2 — Caracterização dos postos de trabalho: dois postos de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa 
de Pessoal. Funções consultivas, de estudo, planeamento, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica, que fundamentam 
e preparam a decisão na área da edição universitária de publicações 
técnico -científicas, para os perfis de produção editorial e divulgação e 
distribuição editoriais. Funções exercidas com responsabilidade e auto-
nomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado.

3 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 — A/2008, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria será objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público os constantes do artigo 8.º da LVCR, sob 
pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos habilitacionais: é exigida licenciatura, não sendo 
permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou expe-
riência profissional.

4.3 — Requisitos preferenciais: experiência profissional comprovada 
na área da edição universitária de publicações técnico -científicas, nas 
vertentes de produção editorial e de divulgação e distribuição livreiras 
na Administração Pública.

5 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

6 — O presente recrutamento efectua -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida e, ainda, de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente constituída, de acordo 
com o parecer favorável emitido através de Despacho do Reitor da Uni-
versidade Técnica de Lisboa de 04 de Março de 2010, conforme disposto 
no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário 
de candidatura aprovado pelo Despacho (extracto) n.º 11321/2009, 
publicado no D.R., 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio de 2009 e o envio 
dos anexos nele referidos. O formulário está disponível no Núcleo de 
Gestão de Pessoal da Direcção de Recursos Humanos, sito na Av. Rovisco 
Pais, 1049 -001 Lisboa, ou na página electrónica http://areapessoal.ist.
utl.pt/html/formularios/ e pode ser entregue pessoalmente no Núcleo 
de Gestão de Pessoal, das 10.00 às 12.00 horas e das 14.00 às 16.00 
horas, nos dias úteis, ou remetidas por correio registado com aviso de 
recepção, para a morada acima indicada.




